PROJETO DE LEI Nº 161, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2019.
Dispõe sobre o exercício das funções de Magistério desenvolvidas na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, suas peculiaridades e a incorporação da convocação. 
Art. 1º. O(a) professor(a), de provimento efetivo, regime de 20(vinte) horas semanais, em funções de Magistério exercidas na Secretaria Municipal da Educação e Cultura, atividades essas de supervisão, coordenação, assessoramento pedagógico na área educacional, cultural e administrativa, bem como as atividades culturais, que estiver convocado(a) mediante Lei Municipal nº 2.690, de 11 de dezembro de 2002, por no mínimo seis (06)anos, consecutivos ou intercalados, fará jus à incorporação e ao vencimento do valor referente à convocação para todos os efeitos legais.
§1ºPara incorporação da convocação, respeitar-se-ão os seguintes termos:    
I- O(a) Professor(a) deverá estar no exercício das funções de Magistério, de cunho pedagógico e/ou assessoramento pedagógico na área educacional, cultural e administrativa, na Secretaria Municipal da Educação e Cultura.

II- Professor(a) que mediante convocação, de no mínimo seis (06) anos, consecutivos ou   intercalados, de trabalho efetivo na SMEC, que estiver convocado na vigência da Lei Municipal nº2.690, de 11 de dezembro de 2002.
III- O(a) Professor(a) terá   plena incorporação dos proventos da convocação, pois o total   de descontos legais, na folha de pagamento, desde sempre, ocorrem, também sobre a convocação. 
§2º Do ato de incorporação, a ser expedido pelo Chefe do Poder Executivo, deverá constar:  nome completo do professor(a), ID ou matrícula funcional; a SMEC deverá expedir documento certificando os períodos de convocação do(a) professor(a).
§3º O valor da incorporação será considerado para o cálculo dos proventos da inatividade.  Art.2ºAs despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias específicas da Secretaria Municipal da Educação e Cultura.
Art.3ºEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos seis dias do mês de dezembro de dois mil e dezenove.

_________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal
____________________________



______________________________

LUIZ PAULO GOMES FRANKEN  



CARMEN IVONETE GIOVENARDI
Sec. Mun. da Administração




Sec. Mun. de Educação e Cultura
Ofício nº  1232/2019 - GAB        

    Frederico Westphalen-RS, 06 de dezembro de 2019.

 Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente encaminhamos a Vossa Excelência, usando da prerrogativa que confere o art. 51, inciso II, da Lei Orgânica Municipal, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que dispõe sobre o exercício das Funções de Magistério como, supervisão, coordenação, assessoramento pedagógico na área educacional, cultural e administrativa, desenvolvidas na Secretaria Municipal da Educação e Cultura e a incorporação da convocação para professor(a) no exercício das funções acima citadas.

Para o funcionamento da Secretaria Municipal da Educação e cultura exige-se uma gama de atribuições e responsabilidades que se acumulam ao longo dos anos sobre os professores que lá atuam.

É público e notório que, alguns profissionais da SMEC trabalham além do período de suas jornadas, na resolução de demandas na área educacional, cultural e administrativa e, que sem esse assessoramento não teríamos a efetivação das propostas e plano de ação das administrações.

Ocorre que, esse assessoramento, por inúmeras vezes, além do período, sem a devida remuneração extra ou pagamento de  FG e, com a implicação direta de não ter direito à aposentadoria especial como os demais professores, acarretando então que o professor no desenvolvimento de suas atividades na SMEC deva cumprir trinta anos de trabalho, elevando-se assim para mais cinco de contribuição e mais cinco pela idade, caso que mais de um professor se enquadra.

Avaliando o quadro geral, verifica-se que, os demais profissionais  de carreira do município revertem em horas extras e funções gratificadas, os trabalhos extra jornada e/ou que exigem aplicação demasiada, inclusive levando para a aposentadoria, como forma de reconhecimento; o que é correto,  pois tal situação ainda encontra amparo na atual legislação municipal, estadual. Soma-se a isso também, o período diferenciado de férias, onde o professor da SMEC tem direito a trinta dias de férias, enquanto os demais  profissionais do Magistério usufruem de quarenta e cinco.

Tal exposição se faz, vista a todas as atividades pedagógicas exercidas na SMEC, a qual acolhe diferentes eventos e tarefas, contudo todos necessitando assessoramento pedagógico, pois todas as ocorrências e atribuições da SMEC são em virtude do pedagógico  das Escolas. 

Diante do exposto, poder-se-ia sugerir, por algum desavisado, que as atividades na SMEC não são pedagógicas, data  vênia, então o professor em sala de aula não poderia aferir a frequência do aluno preenchendo a chamada por se tratar de relatório. E, se, hipoteticamente, houvesse questionamento sobre o impacto orçamentário, é justo esclarecer que não ocorrerá, pois são poucos os professores concursados na SMEC sob esse pálio, dessa forma não haverá desestabilização nas dotações orçamentárias específicas da SMEC.

Isto posto, é justa e fundamentada a pretensão postulada, haja vista a necessidade de valorização do(a) professor(a) que trabalha na SMEC e não recebe função gratificada, e, que devido ao viés pedagógico das atividades, é mister que sejam desenvolvidas por professores(as). 

Nestas condições, Senhor presidente, na certeza de sua acolhida e aprovação, reiteramos nosso elevado apreço e distinta consideração.                         

Atenciosamente,
____________________________                                                        

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.:

INÁCIO PANOSSO JUNIOR

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

Frederico Westphalen-RS
